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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
-?;' "�... Estado de São Paulo 

PROJETO DE 
-RESOLUÇAO 

Nº 

7 5 
--------------------------------

Colenda Mesa Diretora, 

DESPACHO 

t"M f'AOTA P.�RA �J:CEBI �ENTO OE EMENDAS 
Rià. Preto, 2 t �� 2017 d• 

1,t\.. 
PrJ.�ifl rn/# 

EMENTA: Autoriza a Câmara Municipal de 
Ribeirão Preto a firmar o convênio com 
instituição de prestação de serviços para 
administração de convênios e benefícios por 
meio de antecipação salarial, conforme 
especifica. 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte : 

Artigo 1 º - Fica, pela presente resolução, autorizada a 
Mesa da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, a firmar o convênio com 
a instituição de prestação de serviços, abaixo discriminada, objetivando 
atender os servidores e funcionários da Câmara Municipal, por meio de 
"Cartão Magnético de Antecipação Salarial", através de convênio de 
administração de convênios e benefícios por meio de antecipação 
salarial, para compras, pagamentos de contas e saque, nos termos da 
minuta anexa, que integra a presente resolução. 
Parágrafo único - Consoante apurado nos processos administrativos nº 
4139/2009; 4254/2009; 4893/2010 e 619/2017, que serão parte 
integrante da presente resolução, a instituição de que trata o caput deste 
artigo é a POL YCARD SYSTEMS E SERVIÇOS S. A. 

Artigo 2° - O convênio de que trata a presente resolução 
reger-se-á pelo disposto no Decreto do Poder Executivo nº 003 de 15 
de janeiro de 201 O, publicado no Diário Oficial do Município de 
Ribeirão Preto em 18 de janeiro de 201 O, que regulamenta a 
operacionalização do cartão antecipação de salário e dá outras 
providências. 



) 

Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 26 de junho de 2017. 

RODRIGO SIMÕES 

BO 1 
1 º Vice-Presidente 

DR. WAL R VILLELA 
2° v·ce-Presidente � 

JUSTIFICATIVA: Documentação em anexo. 
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CONVÊNIO PARA �RESTAÇÃO D_E SE$ViÇO DE APMINIST�Ç�O DE BENEFÍCIOS AT . ,éNf.lf:R p 
J ANTECIPAÇAO S-4LARIAL PE�OS CARTOES POLICARD 

--e;q� f f • ! ' 1 Proc. -�---
! 1 l Fl. oi-

1 � � Ru br. """'..._ __ 

1 Constitui o�jeto do pres�nte convênio a presta�ão d serviços 
ide implantação. geren�lamento, administração, fiscalização, 
'supervisão� emissão e fornecimento de Cartões Magnéticos i Policard, �ra aquisição de produtos e serviços, oferecidos 

1 , pelos estabelecimentos :Credenciados ao SISTEMA POLICARD 
í 1 disponibili�do pela Cl:ONVENIADA, visando atender os 
j i servidores vinculado a CbNVENENTE. 
r ! , 1 ' 

Por este instrumento e na f"elhor forma de direiro· as partes:; 

POUCARD SYSTEMS E �ERVIÇ�� S.A:, s�cie�ade anônim� de capit�I fe�ado, ins�rita no CNPJ/MF sob o nº 
00.904.951/0001-95, com �ede adm1mstratlva na cidade de Matias Barbo�MG, na Avenida Park Sul, nº 60, sala 33, 
B. Centro, representada na forma de seus atos constitutivos, doravante·denominada CONVENIADA ou POLICARD 

:ÂMARA MUNIC!Pl DE RIBEIRÃO �RETO-SP; inscrita no JPJ: 49.217.383/0001-43, com sede na 
Avenida Jerônimo Gon$1ves. n.01.200, baírro - , QQ@.EI Ribeirão Preto - ESTADO SP - CEP 

. . . .. ..... · • ' 
- ·---·- .... ___ .__ .._ __ 14.010-907,representada{pela PRESIDENTE J, -,,portadora do CPF Nº 

e Identidade N.0 • doravante �enominado Çâmara Municipal de Ribeirão Preto ou CONVENENTE, 
tê":' entre si, ce�o e. aju .. do,.º presente C�NVÊNIO mepiante a celebfração .das cláusulas� condições. a seguir 
estipuladas, de inteiro c, nheetmento das pa:rtes CONVENIENTES, que aceitam e se obngam, por s1 e seus 
sucessores: i 1 .! ! 1 
Cláusula Primeira - DO éBJETO DO CONVÊNIO: 

1 : 1 
A CONVENIADA prestarálà CÂMARA MUNICIPAL DE RIBE:IRÃO PRETO�SP serviço de administração de convênio, 
através da mediação e inf.eração entre a compra e venda de bens de consumo ou prestação de serviços oferecidos 
pelos estabelecimentos �redenciados ao S(STEMA POJ..ICARD, aos :servidores e funcionários da CÂMARA 
MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO-SP para consignação em folha di pagamento do USUÁRIO servidor da 
Municipalidade. 'f ; ! i 1 
Cláusula Segunda - DA� OBRIGAÇÕES DA lCONVENIAfi>A: 

:1 j 
Constituem obrigações dà empresa CONVENl�DA, além de outras previstas neste instrumento: 
1. Administrar e control�r as operações relacionadas com .k:i utilização do $1STEMA POLICARD. 

,r-. 2. Encaminhar os CARTÕES POLICARD à CÂMARA :MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP, que desde já "--' compromete em r$assá-los, mediante! protocolo ;de entrega, abs servidores e funcionários, também 
denominados neste ;�instrumento USUÁRIOS. A CONVENIADA poderá emitir, excepcionalmente, mediante 
solicitação por escrità, pela CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP cartões adicionais para beneficiário 
indicado pelo USUÁ�IO, ressaltando que haverá um'único limite delcompras para todos os cartões e que a 
responsabilidade pela correta utilização dd cartão adicional será do USUÁRICY. 

3. Elaborar e encamin�ar à CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP um relatório consubstanciado, 
contendo as informa�es necessárias re�rente ao valor da antecipa�o salarial e demais tarifas relacionadas à 
a�ministração, comp�s. serviços, penefiqos, utilizaçãb do CARTÃO PiouCARD e outros iner�ntes, para que a 
CAMARA MUNICIP,All DE RIBEIRAO PRETO-SP proçeda ao desconto e efetue o pagamento a CONVENIADA. 
Este relatório será ehtregue em data paduada entre '.as partes medi�nte protocolo ou poderá ser gravado em 
disquete, por e-mail *'u qualquer meio eletrônico eleito em comum ac0rdo, para favorecer o processamento do 
desconto diretament� da folha de pagamento, se houver compatibilidade para esse procedimento. 

4. Comunicar aos usuârios credenciados d� forma saÜsfatória e indivi�ualmente toda e qualquer comunicação 
dirigida à CÂMARA �MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP que seja de interesse do usuário e que venha a 
modificar e/ou impleinentar as condições!contratadas;diretamente co� a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
PRETO-SP e com ofªusuário cr�enciadó", estas con.iunicações serão consideradas como suficientes para tais 

i : ' 1 j i j 
! 
1 ; 

Polic:ard Systems ê Se!Viços S.A. Matriz: Avenida Park Sul, 60 - Sala 33 - Centro� 36120-000 - Matias Barbosa - MG 
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fins e integrarão os ��tratos originais. Fi� facultada � CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP a 
instalação de comuni - o online com a C<DNVENIADA1através da Internet, possibilitando acesso e gestão das 
informações referente� aos usuários cretjenciados, tais quais inclu�ões, exclusões, saldos, parcelamento, 
informações sobre a r�de de estabelecimerjtos credenci�dos ao SISTEMA POLICARD e/ou outras de interesse 
da CÂMARA MUNICl�L DE RIBEIRÃO P�ETO-SP e �os usuários credenciados, este acesso será contratado 
em CON�NIO particuiar específico. ! 1 

s. Controlar os limites doj> valores de dispên�ios com o �ISTEMA POLICARD de cada empregado. Desde já se 
estabelece que os dispêndios não poderãb ultrapassar o limite detetminado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO PR!=TO-SPf salvo prévia e expressa autoriz�ção desta. A e)lipresa CONVENIADA se compromete a 
informar à CAMARA �MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP sobre eventual uso indevido do SISTEMA 
POLICARD, por parte 4e usuários credenci�dos. · 

1 _ 6. Repas�r aos ESTABfLECIMENTOS CR�DENCIADO�. os valores recebidos da CAMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRAO PRETO-SP.. A CONVENIADA! se obriga a efetuar os �gamentos das compras e/ou serviços 
contrafdos pelos usu,ios credenciados na rede de E$TABELECIMENTOS CREDENCIADOS, nos prazos e 
condições estabelecidas em CONV�NIO firtnado com tais empresas. 1 

7. Firmar e administrar cbntratos com empresas da rede de ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, bem como 
orientar e distribuir os fonnulários para queiessas empresas possam v�nder ou prestar serviços aos funcionários 
da CÂMARA MUNICl'f'L DE RIBEIRÃO PRETO-SP co� segurança e ieficiência. 

Cláusula Terceira - DAS PBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 
Constituem obrigações d� CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP, além de outras previstas no presente 
instrumento: l · 

.......... 1. Proceder ao descontd em folha de pagamento dos valores pelos quais os seus servidores e funcionários se 
- obrigam através da aquisição de mercadorias ou da co(ltratação de sel-viços da rede de ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS. Taf procedimento se dal-á na data pactuada entre a� partes para que a CONVENIADA possa 
honrar os compromi�s firmados pelos Usuários/funcidnários da CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-
SP. '!_ : . 

2. Creditar à empresa cpNVENIADA·, mediante ficha de :compensação �an�ria que lhe for encaminhada com o 
relatório de descontos., o valor consistente da soma dqs valores desc;pntados dos servidores e funcionários no 
mês de. competência, }acrescido dos valore� relativos a remune�ção d�s serviços prestados pela CONVENIADA 
e demais lançamentos de débitos decorrentes do uso do CARTAO POLlCARD. 

3. Repassar o valor des�ntado dos usuárioS!funcionários destinados ao reembolso dos créditos obtidos em razão 
da utilização dos CARTÕES POLICARD, lpara que a CONVENIADA possa honrar os compromissos firmados 
pelos usuârioslfuncicmários da CÂMARÀ MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP. Obriga-se a CÂMARA 
MUNICIPAL DE RIB�IRÃO PRETO-SP a não se apropriar indevidamente ou descontar qualquer importância 
devida a qualquer dê seus servidores e ltuncionários. antes de efetuar a retenção da parcela devida pelos 
funcionários (incluind�se ai, cartões adicionais) em razão da utilização do CARTÃO POLICARD com base neste 
Convênio. i � 

4. Enviar à CONVENIA[}A um relatório dos s�rvidores e funcionários cujos valores eventualmente não puderem ser 
integralmente desco�dos em folha de pagamento, ficàndo estabelecii:fo que nesses casos, o desconto do valor 
remanescente será e , · tuado em folha, no mês posterior •. com incidênci' de juros e correção. 

s. Repassar aos seus ervidores e funcionários, aqui também denominados usuários credenciados, todas as 
informações e a orieptação sobre os procedimentos qÍJe deverão serl adotados em caso de extravio, roubo ou 

r· perda do CARTÃO P�LICARD. i ·..._.. 6. Em caso de rescisãÇ do contrato de tra�alho com o• empregado usuário do SISTEMA POLICARD, tomar as 
providências necess,rias para o bloqueie! e a retenção do cartão, além de descontar na rescisão os valores 
gastos com o cartão ªté a data. � 

1. Prevenir e notificar d!empregado que porventura fizer · mau uso do SISTEMA POLICARD, assegurando ainda à 
CONVENIADA o dir+o de advertir por esbrito o usuá�o credenciado, suspender ou cancelar o direito de uso do 
SISTEMA POLICARQ>, sem prejulzo das medidas judiciais pertinentes ao caso. 

a. Fornecer à empresalCONVENIADA, rela�o atualizad?i de servidores 1
l
e funcionários admitidos e que pretendem 

aderir ao SISTEMA 9:0UCARD. '. 
9. Entregar as correspqndências, extratos e !outros expedientes destinados aos "usuários credenciados·, mediante 

protocolo individual. J 1 1 
10. Informar à CONVEtilADA por escrito, in�ependente ide medida judicial e/ou administrativa, sempre que tiver 

mudança de endere!:o e demais informaÇões importéintes à preserv�ção da representatividade e continuidade 
deste CONvêNIO. Deverá a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP fornecer sempre que solicitado 
pela CONVENIADA �ados cadastrais que! permitam a atualização �o oanco de dados da em�· ive, dos 
respectivos funcionãpos. 1 

, 
·: . f\11 . R p 1 1 r.:.o. • • Cláusula Quarta - OAsicoNDIÇÓES COMERCIAIS: f Proc, ..=:: ,-1 / A::r._ 

r ! G i:-1. !JiZ; -.�I . 
• i 1.q!Jbr .! i I· 1 . ·-'-""' 
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Para este CON\ltNIO ficaL estipuladas as +intes con�ições come�iais: I : . i 
- - - - - . - - - - -- . 

- . . . 

Valor Total da Folha Brutal 
Limite Financeiro Solicltadp: 
Quantidade Funcionários: j 
Quantidade inicial de jCartões 
Salarial: r 

ITEM 

Adesão da empresa 1 
J 

Confecção de Cartão 1 

J 
Manutenção de Utilizaçã <do Cartão 
Beneffcio Fannácia 1 
MedFone 
Seguro ,, 

1 J• 

Convênio desconto saúd�. 
Quita-Débito i 
Limite extra t 

1 

Venda parcelada 

Observações: 

R$: 
Na forma do Decreto Municipal 

Adiantamento 
' 

1,50 
Isento 
2,99 

a! 
ºi ' ... 

1 ª' Autori�a 
º: Autoriza 
a'. Autoriza 
º' Autoriza !C 

Autoriza 

. . . . - - -- --- - . .  

• • .J 
.. - - · - • ' • - !. 

X 

20 

1. Eventual atraso no �agamento por parte. da CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP por período 
superior a 03 (três) diàs úteis ensejará o l>.loqueio dos cartões que somente serão reativados com o pagamento 
do valor integral devit. ; 1 

Clãusula Quinta - DA MARGEM CONSIGNÁVEL E GARANTIDA DISPONIBILIZADA PELA PREFEITURA PARA 
UTILIZAÇÃO DOS CARipEs POLICARD: 1 � 

. ' ' 
1. A CÂMARA Mj_JNICIPAL DE RIBEl�O PRETO-SP disponibilizará em beneficio dos Usuários/Servidores 

desde que vmculados ao quadro efetivo do CÂMARA Ml!JNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP a 
possibilidade �e consignação de �ualquer valor disponível em seus vencimentos conforme margem 
estipulada, porventura existente (margens única, 10, 20, 30, .. l), para desconto e repasse em favor da 
CONVENIADA mediante contratacão especifica de saques. cohipras ou serviççs. por meio expresso ou 
em fonnato áildio-eletrônico (contratação por Call Center), garantindo o efetivo desconto e repasse dos 
valores devidqs pelos Usuários/Seri.<idores nas aatas convencionadas no presente instrumento e, repasse 
mensal por iniennédio do Cartão 9olicard nas margens consignáveis, para pagamento à CONVENIADA 
em até 60(sesisenta) parcelas. • 

2. A CÂMARA MUNICIRAL DE RIBEIRÃO RRETO-SP garantirá a CO�VENIADA, no caso de contratação pelo 
Usuário/Servidor dos j produtos ou servigos vinculados ao Cartãd, Policard dos Usuários/Servidores da 
municipalidade o repas5e mensal dos valor�s efetivamente utilizados nas respectivas datas aprazadas, dentro do 
limite estipulados na pr�sente cláusula. i · 1 1 ' 

Cláusula Sexta - DOS cfSCONTOS E DO R�PASSE: I 
• 1 . 

1. A CÂMARA MUNIClPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP compromete-se a repassar os valores retidos na folha de 
pagamento de seus �hcionários por for� do presente CONVi;NIO no dia pactuado entre as partes. Caso não 
proceda a retençãio �evida, será responsável pelo pagamento do débito gerado por seus funcionários constando 
os valores do perloáp em andamento bem como períQdo já encerrado mencionado no importe total constante no 
relatório de descontas. 1 ' ' ' 1 

' 

i 
1 

1 1 3 
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POLI( \nD 
2. Os funcionários ou se�dores da CÂMARA ; MUNICIPAL· DE RI BEIRÃO! PRETO-SP, quando da sua adesão ao 

SISTEMA POLICARD, ffirmarão autorizaçád. bem como· contratacão por meio expresso ou em formato áudio
eletrõnico (contrataçãoipor Call Center), pa'ra que se p�oceda ao desc'pnto mensal em seus vencimentos dos 
valores dispendidos cqm saque.s, compreis ou contratação de serviços da rede de ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS, a�vés do seu cartão! ou de seu: beneficiário, bem como do valor relativo à adesão, 
contribuição mensal e óutros serviços, para b ressarcimento de despesas administrativas da CONVENIADA com 
o sistema de convênioJ 1 1 

3. O valor relativo à conmpuição de cada funcipnário/servidor, encontra-se �specificado no contrato de utilização do 
SISTEMA POLICARD,i sendo que este é vinculado a este CONVi=NIO. Eventual rescisão deste CONVi::NIO 
implica na rescisão àutomátíca do contrato individual do usuário, !devendo a CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO PRETO-SPfavisar prontamente �o usuário crédenciado. j 

4. Os valores pela pr�o de serviço avenÇada no presiente convênio serão reajustados anualmente com base 
na variação do IGP-FG.V e caberá à CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP comunicar aos usuários 
credenciados o referid� reajuste, que será informado pela CONVENIADft,.. 

;• 1 

5. O funcionário que, emt qualquer tempo deSejar cancelar seu cartão e donseqoentemente seu convênio, deverá 
comunicar previament� ao departamento �esponsável pela relação de trabalho da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO PRETO-SI?, que deverá comunicar a POLICARD por esdrito para que não mais se proceda ao 
desconto relativo à tàxa de manutenção de seu ca�o. preservandd a POLICARD o direito de proceder a 
cobrança relativa às cêmpras efetuadas até a data do efetivo cancelamento. Caso a CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO PRETO-SR não proceda ao cahcelamento �e interesse do usuário credenciado, este poderá fazer 
mediante solicitação escrita encaminhada a' POLI CARO bu oútra forma Órientada pela CONVENIADA. 

6. A cobrança dos valo�s devidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP será efetuada por 
....._.. Agente Bancário indi�do e contratado pela CONVENIP!DA, para tal firtj. sendo que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO PRETO-S8 dá expressa anuêndia ao referidq CONVi=NIO, especifico para a realização da cobrança e 
recebimento. l i 1 

1. Fica desde logo ajust�do que se a CÂMARA MUNICIPÀL DE RIBEIMO PRETO-SP deixar de pagar salário ou 
qualquer outra verba de natureza trabalhista a seus funcionários e se em decorrência de tal fato a CONVENIADA 
ficar privada do rece� mento dos valores �evidos em razão da utilizaÇão dos CARTÕES POLICARD por parte 
dos funcionários, a cÃMARA MUNICIPAL' DE RIBEIRÃO PRETO-SP ·responderá independentemente do valor 
devido, solidariamentê·com os funcionários, pela liquidação do débito, facultada à CONVENIADA a cobrança de 

t ' ' quem melhor lhe aprouver. 1 . a. A CÂMARA MUNICl�L DE RIBEIRÃO PRETO-SP poê:lerá solicitar por escrito com antecedência mínima de 30 
(binta) dias a suspe$ão ou indisponibilid�de da prestação de ser:viçÓ realizada pela CONVENIADA aos seus 
USUÁRIÁRIOS/SER\llDORES/EMPREGApos. ficandó a primeira re�ponsável pelo regular cumprimento das 
obrigações pretéritasf contrafdas pelos US,UÁRIOS/SERVIDORES/EMPREGADOS até a efetiva liquidação. Da 
mesma maneira, p�· rá a CONVENENT� solicitar por· escrito a libera�o e/ou disponibilização da prestação de 
serviço aos USUÁ OS/SERVIODRES/EMPREGAD0S, ficando a . cargo da CONVENIADA/POLICARD a 
liberação da presta de serviço contratada, instituição fornecimento de novos produtos orrer no 
prazo de até 30 (trin j dias contados do ptdido. 

�. M. R. p. 
Clãusula Sétima - CON�JÇÕES GERAIS: j 'Proc. f50>././ EI-

! i 
L 

FJ, .3 
1. O CARTÃO POLICA�D deverá ser usadojexclusivamente na rede de FSTABELECIME ,fi>8rC IA OS 

pela CONVENIADA. ; · 
_ · 1 _ '.lf?'-... __ 

2. Os cartões serão e�caminhados à CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO-SP pa ue aos 
funcionários, median � protocolo. I 1 

3. O presente CONV� �10 terá vigência por1.prazo de 48-(quarenta e oitq) meses, podendo ser prorrogado por até 
60 (sessenta) meses! . 

4. Em caso de rescisãÔ por inadimplemento no repass� à CONVENIADA dos valores descontados dos usuários 
credenciados, este �ar-se-á unilateralme�te. Em qualquer das hipótese�. fica resguardado à CON,YENIADA o 
repasse dos valoresfrelativos às obrigaçqes dos funcionários da CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO-
SP com a rede con�niada e com a CON}'ENIADA. 1 

s. A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO RRETO-SP e respectivos funcionários, usuários credenciados, poderão 
aderir a serviços e/ou beneflcios adicionais oferecidos por empresa que venha oferecer tais benefícios, sendo 
que a responsabilidá°de por tais serviços �/ou benefícios será estritamente da empresa que ofertar o serviço, não 
havendo vínculo de�es serviços e/ou be�eficios com a administração de convênio efetuada pela CONVENIADA. 
devendo a CÂMA� MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP manter os usuários credenciados informados destes 
benefícios, evitando�ualquer dúvida qua�to aos mesl"!\OS. 1 . 

s. A CONVENIADA ficará isenta de qualquer e eventua� indenização por falha decorrente de casos fortuitos, força 
maior e intempérie� da natureza, bem domo as de patureZa estritamente técnica que dependam de recursos 

l 1 j 1 
Pollcard Systems �Serviços SA Matriz: Avenida Park Sul, 60 - Sala 33-Centro- 36120-000- Matias Barbosa - MG 

Fiiiai: Avenida dos Vlnhedos, -nº 71, 12º Andar, Cond. Emp. Torre Sul- Bairro Morada da Colina, CEP 38411-159 -Uber1ãndia/MG - Fone: 

f (34) 3233-3400-wwwlpolicard.com.b� -WWW .upbrasil .com Versão 2017 -Sem Interveniente 
! ; 1 ' . 

4 



P()I Jf-\110 
oferecidos por terceiro� tais quais meios d� comunicação, transmissão1 de dados, cabos e linhas telefônicas ou 
por outros motivos que hão tenha participação efetiva no Clano. 

1. O descumprimento de qualquer das obrigaç4es referidas,'. inclusive, fartai de repasse dos valores descontados em 
folha de pagamento, �ja por culpa ou dblo, ensejar� a CONVENIADA o direito de pleitear da CÂMARA 
MUNICIPAL DE RIBEl!iÃO PRETO-SP o rererido repasse. o ressarcimento dos prejuízos e danos (incluindo-se 
aí, exemplificativament�. honorários de adv9gado, despesas com cobrança, taxa de desbloqueio), sem prejulzo 
da aplicação de outras tanções legais cabíveis e bem como do término deste convênio. 

a. O presente CON�Nttj é intransferível. l , 
9. As informações cadastrais da CÂMARA MUNICIPAL IDE RIBEIRÃO PRETO-SP obtidas em decorrência da 

formalização deste CQN�NIO passarão a: fazer parte do banco de dados da CONVENIADA. Por tal motivo e 
desde já a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEiRÃO PRETO-SP autoriza � utilização destes dados para promoção 
de ações comerciais qife otimizem os resultâdos dos sefliiços prestadoslpela CONVENIADA. 

10. Em caso de atraso no pagamento por parte da CÂMARA'MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP será cobrado os 
seguintes acréscimos/éompensações financeiras: 
a) Para atrasos de até�O (trinta) dias, aos valores devidos serão acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao mês "pro rat� pie", calculados dest1e o dia do vencimento, atéia data de sua efetiva liquidação, além de 
multa contratual de 2%1,(dois por cento). i . 

� . 

b) Para atrasos supefiPres a 30 (trinta) dia� e até 60 (sessenta) dias, :aos valores devidos serão acrescidos de 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mê$ "pro rata die", calculados desde o dia do vencimento, até a data da 
efetiva liquidação, alé� de multa contratual pe 2% (dois por cento). 1 

\ . 

e) Para atrasos superi�res a 60 (sessenta) �ias, aos valÇ>res devidos se�ão acrescidos juros de mora de 2% (dois 
por cento) ao mês "prc;! rata die•, calculados desde o dia:do vencimento1 até a data da efetiva liquidação, além de 
multa contratual de 2� (dois por cento). 

·I ' ·j. ; 1 
11. Este CONVi:N10 se dàrá por rescindido automaticamente, independente de pré-aviso, nos casos de concordata, 

falência e inadimplênc!ia que é considerad� como apropriação indébita, prevista no artigo 168 do C.P.B., sem 
prejuízo da propositura das ações·criminais.e civis. · 

12. As partes concordam flue o presente instru�ento, se reyeste de nature!za executiva à luz do disposto nos artigos 
389 e 394 do Código �e Processo Civil, possuindo força de título executivo extrajudicial para tal fim no caso de 
inadimplemento das cfáusulas aqui dispostas, nos termos do 784, Ili do !Código de Processo Civil Brasileiro; 

13. Para os casos não p�vistos ou omissos no presente CONV!::NIO serão aplicados por analogia as disposições 
contidas na Lei n.º �.666/93 e supletivamente, os princípios gerai$ da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direitofprivado. i 

14. As partes elegem o mro da Comarca de Ribeirão Pn;to - SP, para dirimir qualquer controvérsia em razão do 
presente instrumento�podendo optar a CO�VENIADA pelo foro privilégiado ou que entender satisfatório. 

�rem as partes )Ltas e contratadas, �sslnam o p'esente em dua• "'ª' de Igual teo' e fonna, na presença de 
duas testemunhas. ,. ! 1 
Uberlândia/MG, de de 2017 1 

� i 
CONTRATADA - POLICtRD SYSTEMS E SErVIÇOS S.A. 

CONTRATANTE CÂMA� MUNICIPAL DE �BEIRÃO PRETO-SP ·� 
Representante:······ •••• 
Testemunhas: 

Nome: Nome: 

i 

1 C. M. R. P. 
Proc. G�..f l í 

os 

... ' 1 5 
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CONVÊNkO OE l'Rli:S'fA('Â.J> t;;.: s��'"v�.ços PAJ{A A'.f.}MlNJSTRACÃO DE 
CONVÊNiüS }-: BEN1r�a4caos ATR .. '\.V�S DE ANffEC�PACÃO SALARIAL 

. . -. 
· . . � !r.,,,. .. . .... �, 

... '".;..
�, 

l \ 
Corm],tio Cartão '/lmecipm;ão Salarial, para compras, 
pal!,llfJl.Ji'liO d.: COJ1ÍllS e saque, oferecidos pefu 
POLI( 'A RD - Conveniada, visando atender os 1 sen1id•1t·es e funcionúrius du Câmara. 

Por este instn11fü!f1k) e na mêli<f;;· t(>ci.l'ta <lc d11·-::,tü, d� um\ lado: �OLlCARD SYSTEMS E 
SERVIÇOS S.A., sucii;d<.u..le .11;6,.iJ11a de (.;<.ipil<tl fochado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.904.951/0001-95, �om s�Jc: a�lff1,f1;:ld·ativu na cilfact� de MaÜas Barbosa/MG, na Av. Park Sul, nº 6�), sal� _33, . H. CentfO, pc,i· :.;�,!J represi:::nbn�e }-!?frª. 1 a s� �na<l�,

" 
do�avante ... �eno�ina?a 

CONVENlADA, i;, do outro hi.-. .1,) . .;. ·.L\:IVlAH'.A f'/HJN h .... .aPAL M.)l!: RHlElRAO PRE l O, mscnta 
no CNPJ nº 49.217.:;�3/000\-43, -.:,;;n �cd� mi Av..;.1ich.i forônimo Gonçalve.s nº l.200 - Ribeirão 
Preto/SP CEP. 140l0-907, n::pr..:si;::ii•aillo pdo f'f�:síd\!nte, Sl!. Cícero Gom�s da Silva, (dados 
pessoais), ponador <lo Cl>f Nº 262. 940.<918-20 e ldcc.ti.dade N" 4.345.090, infra-as.sinado, doravante 
denominado CÂMARA, têm t!ffÍ.I\.� si' certo e <�itisrado, o prdente CONVÊNIO mediante as 
c1á�sulas e cond!çõl:s estipu

_
ladus, ck )inteiro c�mhccimento ras partes CONVENIE�TES, que 

aceitam e se obngam, por s1 e sctJs suct:ssores, a qualquer inulo, nos termos da Lei 8.666/93, 
Código Civil Lei 10406/2002, o qüc ::;cgpe: 1 

1 1 ·' Cláusula Primcfra - DO OBJKfO ôO CONV�i:Ntü: 

1. A CONVENlJ\.DA prest:.irú à t:ÂMA:RA convt�niu a presLaçrro de serviços de udministração de 
convênio _an1e

_
cipaçtio salariu� tllr�ll't's .+ car�lío mllJ;néticv, pata compras, pagume�llo �le ''.º�las e 

saque, vjerecufos pd�1 P()Lf( AR D · ( l(nvenwdo, visandv alender os servidores e .funcwnanos da 
Cámara - Carltío Anh1d:n11./fiO Salt.11·iul. • 

i 

2. A CONVEN lAOA di:;ponihiíi:t..ém; o �ercenluui eh:: 3t)% (trinta } por ccnro cio vencimento liquido 
do servidor, atrav0s do cartão 1nagndito para que o mesmo 

1
possa detivar compras a vista ou 

parcelada, pagar conta�; através dt) corrc�pondentc Br�1desco exp1 esso, e realizar saque. 

3. A CONVENIAD/\ inform�1rú �".) usuário as funcionalidl:l<les do cartão parn compras, os 
procedimentos e m; taxas pura p1.1g<.in1l!i'1tb dl! conLl!s e operação de ::;aquc. 

1 ! _I 
Cl;iusula Segamfa - ÜAS ORR�CA\�OES 'OA CüNYENlADA: ,. 1 1 
ConsLituem ohrigaçfü�s da empresa C ONIVENlADA, . aíém de outras previstas neste instrwnento: 
1. Adn1inistrar e t:lmtrohir as op � rai,:i."\� s,rdnc ion�di.lS com a utilização do SISTEMA POLICARD; 

1 

2. Encruninhur os CARTÕES POLICAlto à CÂMf\l<A, qul.! dcbde já compromete cm repassá-los, 
mediante protoco!(� d� entl\:;g;:;, uo� servidof�:> ê funcioni�"ios, também denominados neste 
instrumento USl IARIOS. A \ONJVENIADA poderá enütir, excepcionalmente, mediante 
.solicitação por escrito pela CA�RP�, Cúti.ôês adicionais para beneficiário indicado pelo 
USUÁRlO, rcssallando que hav�rú lr m único lir1Ük de corflpras para lodos os cartões e que a 

t • 

responsabilidc1de pda correta utiiiz::tç�o do cartão ;:idicional scrú do USUAR.10; 
! 

3. Elaborar e encaminhar à CÂlv1A J<Â. um reiatóriu consubstanciadi..�. contendo as informações 1 1 • necessárias referent� ao valor dai antecipaçfü> salarial e dema�:\'L�
_
ifas relacionadas à �inistração, cvmpras; serviços, tjeneficios, utilização

� 
do j CARTA� P�ICARD --��u),:f0��''

· 
, 

1�1erenks, ��ra que. u CAMAKA µweeda ao d�sconto e ete�uy o ?agan1ei\to ª\�ON)'::gNf��A>.:(°.\ 
Este relatono sçra entregue em pfazo prl:!v1::nnente estaoelec1do emre\a:> ipartes.,: meq.iâl}t� :i·, ·� 

/.'· \ . ..) - •: . .) L,...-t- ,. .. � 
�, _.,·-1_.· \\ ·,: . L ;' ··--;:.;·,7.-:::;q,!:;! �.: ./ 

i 
· .. :·::. . .-::·:. \/ 



1 
i 1 

protocolo ou pod(:rá ser graV<iLh°> .::in bisqueic, iJvr (:-mail ou �ualquer meio eletrônico eleito em 
comwn acordo, para favo1c...:�:r ü ) proce;:;::;an:1enlo do desconto diretamente da folha de 

1 - - . - a· <li 1 pagamento, se 1ouvcr compal!b1w.Ja e paru cs;:;.; proce menti:>� 

4. ComW1icar aos usuários cred..:;n\.:;�id�s de formi:l sulisfotória � individualmente toda e qualquer 
comunicação dirigida à CÂJvlAl�A �ue s�jú ck imeress� ud usuário e que venha a modificar 
e/ou implementar as condiçfü.:s ...:ontTatada:> ciirciamente com a CÂMARA e com o "usuário 
credenciado'', csLas comunic�•\-<1.!s ; s�rão consiJcrndas co'mo suficientes para tais fins e 
integrarão os co1Hratos orig.i11•1i: .. Pica fa...:ulu1du u C ÂMA1tA a instalação de comunicação 
online com a CONYBNlAÜr\ i.Hravc!s du l in(;.rnet, po�sibilitando acesso e gestão das 
informai;ões retC:rcntes aos t.stiaóus credl:!u<.:ií.il.tOs, tais 4uais inclusões, exclusões, saldos, 
parcelamento, io iürmaçõe.s �'H:i,-... � 4 red� tk ... ::>labdecim�n.LC>s cn�denciados ao SISTEMA 
POLICARD e/ou 0utras de ii'lló\:.:s:iê 'da CAlviAi\.1\ e dos usuários cn::denciados, este acesso será 
contratado em CONYÊNLO pa.n.i�ldar específi....:0� 

s. Controlar os lim ite� , dos V:.ilort;� �e díspê11di�s �on: o l�ISTEM� POLJCARD de _ca?a empregado. Desde .lªA se esü1bdéep que os d1spend1os nao poderao ultrapassar o lumte 
determinado pela CAMARA, sal;vo prévia e �xpressa l autorização desta. A empresa 
CONVENlADA se comprometé a \ informar à CAMARA sobre eventual uso indevido do 
SISTEMA POLICARD, por pane de'. usuári0s credenciados; , 

s. Repassar aos ESTABELEClMêi\J'f(�S CREDENCIADOS, 1 valores recebidos da CÂMARA. 
A CONVENIADA se obriga a efetuar os pagamentos das lcompras e/ou serviços contraídos 
pelos usuários credenciados nã r�(k de ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, nos prazos 
e condições estabdecidas em CONV�NlO firmado com tais empresas; 

1. Finnar e administrar co1malús 1 com empfê:>as da Jdê de ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS, bem como oriGntar e <lislribuir os fon)nulários para que essas empresas 
possam vender ou prestar servi-;us ads funcionários da CÂMARA com segurança e eficiência. 

Cláusula Terceira - l)AS OülUGAÇÕES OA CÂlViARA: 
1 

1 
. 

' . . 

Constituem obrigações da CÂMARA, aJ�m de outras previstas no presente instrumento� _- -_.,.· 

j 

,· 

1.  �roc�er 
_
ao <lescon�o em folh.a de ! pa��1�nto dos valor�sj pelos quais os :eus servi�ores e 

'--" ÍlUlCIOllános SI! obngam atraves da [aqt11s1ção de mercadonas OU da COnlrataçuo de serviços da 
rede de ESTAHELECIMENTOS CREDENCIADOS. Tal1 proccdimênlo se dará na data 
pactuada entre as pru·t�s para qu� aj CONVENlADA possa honrar os compromissos firmados 
pelos usuários/funcionários da CAM�RA; 

i i 
2. Creditar à empresa CONYENtADlA., mediante ficha de compensação bancária que lhe for 

encaminhada com o rdatório de JesJontos, o valor consistentb da soma dos valores descontados 

dos servidores e füncionári�>s no !mês de competência, acrescido dos valores relativos a 
remuneração dos serviços prcslados pela CONVENIADA le demais lançamentos de débitos - 1 A 

- decorrentes do uso do CARTAO POUCARD sendo que nada será devido pela CAMARA a 
que título for; ! 

l 1 

�l . . .  

� 

.... 

\.. 

·. 
. :� .... 

· 

.. ,..

•

.

, 

' 

.• 

3. Re�assar o vai�),. desc��tadu do.s u�uário
,
s!í�ncionários d�stinados ao �embolso dos créditos 

obtidos em razao da util1zaçfü> úos CAR1 01::.S POUCARD, para que a �ENIADA possa 
honrar os c�mpromissos firm.a-.1os !pelos usuitrios/funcionáfios da CÂ A�. Para �t�;:"S'P.J'lJ;;;...� 
obriga a CAMARA a não sç aprtpriar indc:vidameme e �fetuar os de\o)s de i ��a}q�e-�·z;�\·. 

l . ' ;. ':.) o/ r"" 

�- "°'='f.i \ \ . ... ;�:/{;;;Jii.idicã·· · . "-- / \ •;} . /(O/ 
•, ':· 4".'•'1 I '  fi \ /•.::;��·,,, :"i �·"'t t;l�::�·s 



i 
importância devida a qual4uer d;.; scul servidon.::s, inciuindoJe aí, cartões adicionais em razão 

- 1 1 
da utilização do CARTAO POUC;\l{Ji) com ba::;c 11esle Convênio; 

! 1 

4. Enviar à CON.YENIADA uu1 . relrtório dns .servidoresl e 
�
funcionários cujos valores 

eventualmente nao puderem sei· 11\l;.;grd.lmenl� descontados ·m roJha de pagamen.to. ficando 
estabelecido que: ne::;::;cs casos, o dc::.coiuo do vafm rcmane::;ce1�ie será efetuado em folha, no mês 

• • 1 posterior. : 

s. Repassar aos seus s�rvidon;::; é 1w1cionários, ü(.fui r:.imbém de1ominados usuários credenciados, 
toda::; as in.fonnaçõ..:s e a orienl.;...-,;ul> sÓbrc: o::; pt\)C<:dimentos Lfi.lt:. deverão ser adotados em caso 
de extravio, roubo ou pêrda d<; Ci\KTÃO POLlCAR.D; ; ! 

s. Em caso de rescisão do i.;o.m<a<} �e trabcilnü �om o eiupregado usuano do SISTEMA 
POUCARD, tomar as prov.id�11cii:1s 11eces:ürius pa.ni comLu1i!car ao SlSTEMA POLICARD o 
desligamt:nto do fw1cionário e dcs .. ·,)n�r na rescis�w o::; valores! gtistos com o cartão até a data da 
dispensa posteriorn.11:mtc a evemul::li::> <l4scontos da Câmara Mu�cipal que terão prioridade; 

; 1 
---.. 1. É obrigação do SlS'l'EMA POUCARD notificar o empregado que porventura fizer mau uso do 

SISTEMA POUCARD, sendo-Ih� assegw·ado o direito de advertir por escrito o usuário 
· · ...._, credenciado, suspender ou cancdar o direito de 1.1:so do SISTE�A POLICARD sem prejuízo das 

. 

medidas judiciais pertinentes ao caso; 1 ! 
1 1 

s. Fornecer à empresa CONVENlAlJA, relação atw1lizada de servidores e funcionários admitidos 
e que pretendem aderir ao SlS'CEMA POLICARD, bem como no úlümo dia útil de cada mês, as 
exonerações e admissões de servid�>res efetivos .:; comissionadcls; 

Informar à CONVENlADA por c:scrítoJ indepcndenie de med da judjcial e/ou admin.istrativ� 
sempre que tiver mudança de et11:.lereç:o e demais informaçõe� importantes à preservação da 
representatividade e continuidade dcsw êONVÊNlO. Deverá a CÂMARA fornecer sempre que 

1 

solicitado pela CONVENJADA dados cada�trais que p.;rmitam a atualização do banco de dados da 
empresa, inclusive, dos respectivos funcionários. 

Cláusula Quarta DAS CON01C.Ü�S COM1:1�CiAiS· - . . . 
l)A1)0S COfv.lEl<.CIAIS 

---.. - - - ---·---·- -- · 1 
Valor Total da Folha: : R$: 
Limite Financeiro Solft:itado: 

: R$: 
Quantidade Funcionúsios: 

·-·1 .__. Etet ivos : 43 / 
-

-
---

--·
-

-- · - · 

Quantidade inicial de Carlões 
Adiantamento Salarial: ' 

1 

1 1 VALOR i 
ITEM i i CMlTÃO 

1 
·-----

1 Comissionados: 230 

•Yo do responsável pelo 
pagamento 

1 ,.. 1 1 Ai.)1ANT AMENTO CAM ARA USUÁRIO 
Aqesão da empre�a 

·-------·-- · ·-+ 
Confocção de Cartão ; 
Manutenção de Util ização do Cartão 
Benefício Fam1ácia ---1- IJ 1 1 
MedFone 

' 1 [J ; 
Seguro 

·--··------r-··· o ! Convênio desconto saúde ·---t- oj 
Quita-Débito 1:.i : - ---

R$ 1 ,50 
· - --

Isenta -
R$ 2,99 
R.$ 

... H•• 

Sim 
Sim ------·-

Sim ') ------
.• 

-.. .-, / r I 

1 

1 
i "-

\ ""-
1 \ \ 
1 \ \ 

V 
\ ,  

\ 

X 

X 

X . . �---
Xl�i.� i'lí Ul t .. ;. "\'. 

x;-· 1 ' . :-· / 
. , L .. . · .. , .. .· , . 

.. 
· .. . !.!. J:vif.d' 

:···· :
:
·-.· . . <.) 

1. 

.. 



.. - ----·--.. ----· --.,.---Limite exLra 
Venda µan:elada 

Pagamento dê Cnnta:; ; ,�J . 
i ' 

Saq Ué 1: 1-1 ! 
Si 1 1 1  
Si1:1 ---------------·-.--··-----� 

[· 

- · 

··-------· -
1 

1 
. 

·1110: Dia li� abertura do f\diun1. ' 
Salarial: t ; �i • h:ch;urn. 

_______________ ____ L _ _ __...__ __ 

20 1 1 
Obsct-vaçõcs: C44n�,. �� ... f·s.;,b�Ü��---�- .- \ X } sinl 

; 
) N:;u. 

1 --

Pagmnt:!nlo: 

X 
X 
X 
X 

48 horas 
após o 
desconto 
0m folha. 

1. 

--· . · ---- ; 
,
- . 1 

Eve1�tu�I alras�) 11,; p<.1gam<:f.1ü - • . . : : )i�rle da Cí'.!,·i1\J�_A por ��°J,-;�,dü supi::rior a 03 (crês) dias úteis 
0n::;e_1ara o bl�Kll".:1t> do::; l.)u_:-,, \<..: ... .. :J:e sonh:;:it'-' �;._·n.h> real!'v �iaus com ü pétgamcnto do valor 
inrcgral dc:viúo; 

{ '!º, ::. ��: ., __ .... 
-. 

1. A CÂMARA compn>m1.:1c-s-..: �t rr...:J?assa.r o:s V<1lürés rc=lictos na i:úH1a de pagamento de seus 
funcionários poi itm;a llo pn�s .. ::'li.c CON VÊNl0 Ih> dia pactu&do emr� as pm"lt.:s; 

. � .. ·�· � 

. . ... : 

. : . · · ·: 

1 
2. Os r�mci�núrin:; da CÂMAi<_t,,, qu�1.ndo da ::>uu u<lçs�1o uo 1 SISTEMA PO

_
LiCARD, finnarão 

autonzaçao i:xpr;.;ss:.i p<�r:.; í�-...: �;(: Í'ro.:eda '10 c.k::..;onlo m�nsa.J em seus VC1l(.;1tnentos dos valores 

c.kspenuidos t:l)nt as �onipn..: . .; ... k u �ontraniyl11.1 J� ::>é1-viçus da rede de ESTABELECIMENTOS 
CREOENCL-'\U\.):-:, a1Savês 1...,, :.�-B Ji.irrâo oú ut.: s�u hcn.;fo:.:ti.irio, bem como do valor rdativo à 
adl:!sâo, conlrihu:tç�1ü mer1sul ..: ,)\;u·0:> serv·iç,;s, pa1'<:i o ressarcimento de despesas administrativas da CONVENlf\l)!\ .;on1 o si:·><�r:s�i d� conve11io; 

-. . . . . 

3. O valor rdativo u comribui":<io d� �ada fum.:i\i11i1rios, i:mco�itra-se esp�cificado
_ 

no contrato de 
utilização do SISTfüvlA Pt)! , IC,-\l�Ü. seúdo ql:1..: este é vinct1bd0 a este CONVENIO. Eventual 
r�scisão dcsLe CONVÊNIO i i tlfili�,I na 1\:s..:.is�\;i :1utomátich do comrato individual do usuário, 
devendo a CÂMARA uvisar pn;i1Í.i.tiJ)ellk .:.o usuiwio credct1<.:iado. 

1 

4. O� valores serfü) r�tüust<.tJ ..... :; .... .  u�lmem<.: Cl111I bcise na \:ana.ção do lUP-FGV e caberá à 
CAMARA comunicar aos u:-.1Úr1,\s1 cre<lcn.;i:...Jos ü refi::riJo rc;�tjuS[ê, que será informado pela 
CONVENIADA: ; . 

1 
1 

s. O funcionúrio que, cm c.1uu1qu..:.r l�mpo des1.:i<1t cancel&r seu cartão e conscqlitmtemente seu 
conv�.nio, deverú comunicar 1;rcviu�oenk: uo dc:parüuncnto r�sponsávd pda rdação de trabalho 
da CAMA!�, �li.1.; tk::vêrá l'..:<,,1iunic.il- a POUCARD por escrito para que não mais se proceda ao 
dt:s�umo rdativo à taxa de n:. .• 11u1chçã.o de seu cüru1�), preservando a POLICARD o direito de 
proceder a cobn1nça rdativ:� :';: . ...-:01hpras d�tm.Jas ac� ª <lata do d�tivo cancdamento. Caso a 
CÂMAR.l\ ni:io 1)roc�dêl cio (;;.:,·i..:datljento dç i1Hcresse do usufu-io credenciado, este poderá fazer 
mediante soli<.:imçã0 escric. .:�1cirrninhada ;i POLICARO ou outra forma 01ientada pela 
CONVENIADA:. i 1 r·, . 

1 ! \ • .... 

'. � 1 \ "· ., 

6. A cobrança dos vulor�s dc-v:��;.;s pc�a CAMAtU\ scdi d:0w,·.dr� por Ager��t! B�cário indic��: ;�"""-
, contratado {)da CONVEN 1AD/\, 1·)ara tal fim. s1.:ndo que a CAM ARA dà, eXt)l'bisa ai1uêncià tid-'"�:-�2� ' . 

\ ) . . '- � 
referido CONVÍ2NIO, cspt!ciii.:.;,., pJrn a rea!i:t.i..1.,'.à�) da cobnrnça e recebimen{o. '_ .> ,/".? . . ��;:\ i 

1--· \ . f-// \·· -� . . . .,· \ t . 
. . ,l .. ":Ili':"-:-.. ··' � ' · \ ._.,, •• ·..> • •• _nd1•;.õ J 

1 I . <: .. %� _,.,01 ),���:-.- . - <'>\0'. ! ,, '� 'ni.' -�D � . .-:/ 1' 



,..-. . 

8. 

! 1 � 1 
Fica dêsd� lugt> �iustaJ0 que s.: :: , 't\fvjARA d-:ix�a· ue pagar s;ilário ou qualqut!r outra verba de 
natw·êza trabalhisw a si..!us fü; 1...: : ,;, ,,'.riÓs e $C ci�. J;.;l:orrência ] dc tal fato a CO�,VENIADA ficar 
privada do rêl:ébim .. �niü dos v .. � .. ·,i·,·�: devidos cff1 ri.1zi10 da ulilt:zaçfü) dos CARTOES POLICARD 1 
por parte óos fu1h�ioncírios, L .... 'ONVEN'f AD!\ ;)romovt!rà a cobrança judicial direta ao ,. l funcionário; h�m �üHH.) a CA!'/: 1\\-�A. se COi11pfü1llc.:1c IiêStc ké.lsü a comunicar no prazo de 24 
horas o fato a l.'ONVENIAÜl\ ...... 1'.: sàs1)cri:.;üo ,k.s :>.;s:vico::; i:.l blo11 uéiu dos cartões. f. 1 • ...... 

A CÂMARA s� r..::spvnsabiii',, .. r .• ::i 1 i !dcscü11i�.1· .:;:. r...:scisão hs paredas evéntualmente aderidas 
pelos usuários acJctu.:iados: � 1 

Chiusula Sexta - CONi.iliÇÕ��S 1..2:.1..·�.·>..Ji.S: 

1 .  O CARTÃO POLICAl<.0 d,;v ... :.:  . .  ..:.- l1sado c.\.t: L.s1v:.irnentc: mi rede d0 ESTABELEClMENTOS 

2. 

CREDENCfAlX"S pdu CUN \1 Ll·� L'.\!l)A; 1 
Os cartõ0s Séifü: t',11..:aininh<:id\,s �� CÂMAtll\ i.n1r�1 que rnpa.ssc <:ios funcionários, mediante 
protocolo; 

1 

• l ·  

' ... . 

-._.... 3. O pn�senlc CONVÊN 10 ktú vie,crn.Ha por pr<.izu 
protTogado por até 60 (s.::sscnl:i ) 1H1.:s.;s; 

de 24 ( vinlt! e qualro) meses, podendo ser 

4. Em casü de re::;ds�'hl por inmti 111pkmbnto no r::;passt:: à CON,J.it�NlADA dos vu1or�s descontados 
dos usuários cr�Lknci .. dos, cst:: Jur-sc-í:Í. unil:.ltê1·ahnente. t:m qualquer das hipóteses, fica 
resguardado à CONVENlAU/\. {J :e1)assc.; dos v;.: iivres relativos às obrigações dos fw1cionários da 
CÂMARA cüm �l l\�tk ct>11Vc1.ia(!:, i: fºm a CONVENIAOA; I 

5. A CÂMARA e l"c'.sp;;cliv\IS ftu1;;.i.111úhos, t1suú1"ius t,;fedenciado:>, poderão aderir a serviços dou 
heneficios adicionais oten::cid,,:-; pod cmpr�:sa que venha ofbrecer tais bencficios, sendo que a 
responsabilida(.k por tais sc;rviç._)� eYou bencficios scrc'.t est.rihlmente da empresa que ofertar o 
serviço, não huvc:núo vinculv H�::;,ç;s!serviços 0i;)U benc.fícios com ê:l administração de convênio 

efotuada pela CüNVENlAO/\., Jivcndo <1 CÂMARA manter os usuários crcdcnciudos 
informados Jesws bçnc:fkius, iJVÍ'thnÚo qu•Ül)llcr dúvida quanto aos mesmos� 

6. 

7. 

8. 

9. 

' 

Â CONVENlA0l'\. ficará [s...;nta dei qualqu0r -:. �vcntual in,úenização por falha decorrente de 
1 

casos fortuitos, força rnaior 1.:: ; 1 1 1L:nipéries da r.ann:eza, ben1 como as de natureza estritamente 
técnica que d�pc1H.brn de rttül'S<'s ihfcreciJo:> por rerceiros,l tais quais meios de comunicação, 
transmissão oc: <lados, cabvs e J i�1has ickfo;1i�a::; ou JX>r outros motivos que não tenha 
parlicipação cfoli V;:< nu dano; : 

1 j 
O dcscW11prirncnt0 ú� 4ual<p.1-:;t· ..ias bbrig<açõc:; íei�ridas, inclusive, faJta de repasse dos valores 
desconiadus em folhu de pu;;<.iinc;nlo, Séja pl'>i" c•il.pa ou dolo, ens.'!jan.í a CONVENIADA o 
direito de pleitear d<l C.Í\lvt·\l\./-. J reforicfo r.;f1usse, o rdsarcimento dos prejuízos e danos 
(incluindo-se aí, excrnpli iicmiv<11·n� ��te, ho110i"úfios <lé advogado, dêspesas com cobrança, taxa 
de desbloqueio), sem pr�iui:;.o �i .• apli1.:açâo de uulras sanções legais cabíveis e bem como do 
t�rmino destt: �onvêniu; 

O presente CON VÊN lO é ini.i"<1ns1;:1iivel; 
i 

As informaçõcs t.:ad<istrais d:', Ci��� (;ln <.léi;orrênci� d�ste CO�ÊNI� passarão a 
.. 
����["'-'.,. 

parte do bane,) 1.k d�1<los da t. ON V f-� I A1>0. i'or tal motivo e desde Jª a CAMARA aµ:���.a;�/�� -. 
utili�çâo destes dados ya_r" :):·vff:�çã� d.; \1-;ôcs úomc:rc��'s que otimi�em os res���os dos >·�:\ 
serviços prest::idos pela CONV i· .. N!t{DA;\ ) ''-... / / . . .. d-· �·- '� 1 \:v \ f...._ ... ·" ··: �:,:1 .... ....... ��: �.;��-- • .J 

1 \ I '. . .;.!-· , ,;. 1i"t'''·"� "' .1 
! . 

X.:�:.:�·�·:::� . .. (3 .. / 



.-

1 

10. Este CONVÊNIO se dc.u-ú pof l"�s1.,;�adido atiL\h:Lau(;arnêntc,l indepernicnte de pré-aviso, nos casos 
de co�corda�a, fal�ncia e i nu<l ir.-. p l_ôfci a qoc -:- �ü r 1 s ideradt�omo_ a�ro�riaç�o

. 
indébita, prevista 

no artigo 1 68 du C.P. B., sc:n. :x�; o.1 1zp da pwp0:mma das á\(ü cs cnrnma1s e clv1s; 
' 1 

1 1 .  As partes ekgem o foro àa C.m.i:.1-..:!a de kit" ... :úfiü Preto-SP, para dirimir quaiquer controvérsia 
em razão do pr;;:s�mc: in::>tru1rt..:.:I •. i.,>. 

E por estan::m as pu.m:.�s j usüis ú �0.ni:·<�ll.�das, :.i:::sÍ!!mn u presend:: .:.:m duas vias de igual teor e forma, 
nu presença de duas t�slemunha..-;. i 1 

---------

Nome: 
CPH 

1 

•' 



i l>iário oticial 1 
iRIBEIRÃO PRETO - SP 1 Quarta-feira. 08 de Setembro de 2010 

trinta centavos). . 
Ribeirão P to, � 3 de agosto de 2010 

ENG11 W UM 1 ANTONIO LATUF , 
Diretor Superi dente - TRANSERP S/A i 

1 �!��"de Água e Esgotos de Ribeirão Preto 
CONCURSO PÚBLICO N2 00112010 � 

ENTREGADOR/LElTURIST A j 
EDIJ AL DE HOMOLOG_AÇÃO DAS i 

INSCRIÇOES E CONVOCAÇAO PARA P�OVA 
O DAERP - Departamento de Água e Esgotos de Áibeirão 
Preto, no uso de suas atribuições legais, após análise das 
inscrições realizadas para o cargo de Entregador/Leiturista 
no Concurso Público n11 001/2010 decide: ! 
1 - INDEFERIR as inscrições dos candidatos abaixo relaciona
dos, que após avaliação da Comissão Permanente para análi
se dos cargos, inscrições e a compatibilidade para reserva le
gal de vagas aos candidatos Portadores de Necessid�des Es
peciais, constatou-se que os candidatos não se enquadram na 
condição de Portadores de Necessidades Especiais! deven-

,,...d.o ser incluídos na listagem geral de candidatos. a �aber: 
'scrição Nome : RG 

'-,1019139 LETICIA PIRES DE MORAIS 30S223556 
01090291 PAULO ROBERTO NASCIMENTO 

. 

01023357 
01058436 
01009184 

PACHECO 241458201 
ADILSON DE OLIVEIRA ORTOLAN 24jS87256 
RICARDO FERNANDO DE SOUZA 229588347 
DANIEL AUGUSTO DO NASCIMENTO 32?882709 

2 - DEFERIR as inscrições abaixo relacionadas, na tj:indição 
de Portadores de Necessidades Especiais: i 

830/201 O - Nom�ia, o senhor RODRIGO CARLOS CENSI, 
para o cargo de p �ovimento em comissão de" Assessor Parla
memar VII", Símbolo C-1 O, a partir de 02 de setembro de 201 O. 

831/201 O- NomeiJ, a senhora ROSANGELA SILVA DOS SAN
TOS, para o cargo de provimento em comissão de "Assessor 
Especial", Símbolo C-9, a partir de 02 de setembro de 2010. 

832/201 O - Nomeia. o senhor LEANDRO FRANCOIS DE AL· 
MEIDA, para o cargo de provimento em comissão de "Assessor 
Especial", Símbolo C-8, a partir de 02 de setembro de 2010. 
833/201 O- Exone�a. o funcionário CHAFIK FERREIRA SCA
LON, do cargo de provimento em comissão de "Assessor 
Pariamentar v111"] Símbolo C-1 1 ,  a partir de 01 de setembro 
de 201 0. 1 

Ribeirão Preto, 02 de setembro de 2010 
ANTÔ�IO CARLOS DE SOUZA RIZZI 

1 Diretor Admir1istrativo 

�ESOLUÇÃO N2 135 
DE 03 DE SETEMBRO DE 2010 

Projeto de Resolução n11145/10 
Autoria da Mesa da Câmara Municipal 

AUTORIZA A CÂ'rJ�RA MUNICIPAL DE RIJ3EIRÃO PRETO 
A FIRMAR CONVENIO COM INSTITUIÇAO DE PRESTA
ÇÃO DE SERVl�OS PARA AD�INISTRAÇÃO DE CpNVÊ- : 
NIOS E BENEFICIOS A TRAVES DE ANTECIPAÇAO SA
LARIAL, CONFORME ESPECIFICA. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ribeirão Preto apro
vou e eu, Cícero Gomes da Silva, Presidente, promulgo a se
guinte Resolução: 

Inscrição Nome 
01023942 MARCO AURELIO FERREIRA ; 

Artigo 19 - Fica, por esta Resolução, autorizada a Mesa da 
Câmara Municipal de Ribeirão Preto, a firmar convênio com 
instituição de prestação de serviços, abaixo discriminada, 
objetivando atender os servidores e funcionários da Câmara 

FORSTER RODRIGUES 3QP875502 

RG Municipal, através de "Cartão Magnético de Antecipação Sa
larial", por meio de convênio de administração de convênios 
e benefícios atrayés de antecipação salarial, para compras, 
pagamento de contas e saque, nos termos da minuta anexa, 
que integra a pr�sente resolução. 

01082965 SANDRA REGINA MACHADO DE 
1 

SOUZA DANTAS 12B896513 
01067052 MARCELO LOPES BELEM 230997454 

Parágrafo Único � Consoante apurado nos processos admi
nistrativos n9s 4193/2009, 4254/2009 e 4893/2010, que fi
cam fazendo parte integrante da presente resolução, a insti
tuição de que tra)a o "caput" deste artigo é a seguinte: 

01028251 JOSE VIEIRA DOS REIS 15�646799 
01069411 LEANDRO CARLOS PERONE 22i1057985 
01036904 RUAN WILLIAN DIAS 492375847 
01078674 VALDELICE DE FATIMA PEREIRA 305796041 
01037757 MARCELO RODRIGUES LOPES 2�1555279 
01044664 ALEXANDRE CRISTIANO CESTARI 2409498X 
01022733 LUCIANO NOGUEIRA RIBEIRO 2�713221 9  
01047280 GISELE FULIOTTI PEREIRA 461695595 

� - HOMOLOGAR todas as demais inscrições. J 
. · CONVOCAR para prestação da prova conforme data, 

' "::orário e locais publicados no Diário Oficial do Município no 
dia 19 de agosto de 201 O. 1 
Data: Horário de apresentação Horário de Fechamento dc?s Portões 
12.09.2010 12:00 horas 13:00 horas i 

Ril?eirão Preto, 93 de setembro de 201 O j 
JOAQUIM IGNACIO DA COSTA NETO ; 

Díretor Superintendente okAP/O.S. 

1 Câmara 
Câmara Municipal de Ribeirão Preto ' 

RESUMO DE ATOS DA MESA 1 
1 828/2010 - Nomeia, a senhora POLIANA BEORDI;>, para o 

cargo de provimento em comissão de "Assessor P}lrlamen
tar VIII", Símbolo C-1 1 ,  a partir de 01 de setembro �e 201 o. 
829/2010 - Coloca à Disposição, da Prefeitura Mu�icipal de 
Ribeirão Preto, para prestar serviços inerentes ao �eu cargo 
junto àquele órgão, a funcionária deste Legislativo,:CAMILA 
PEREIRA CARVALHO, provida em comissão no bargo de 
"Assessor Parlamentar", sem prejuízo de sua remuneração 
mensal e das demais vantagens de seu cargo, �urante o 
exercício de 201 O. i 

Ribeirão Preto, 01 de setembro de 201 O l 

1 - POL YCAAD SYSTEMS E SERVIÇOS S.A. 
Artigo 22 - O convênio de que trata a presente resolução re
ger-se-á pelo disposto no Decreto do Poder Executivo n° 003 
de 15 de janeiro de 201 O, publicado no Diário Oficial do Mu
nicípio de Ribeirão Preto em 18 de janeiro de 201 O, que regu
lamenta a operacionalização do cartão antecipação de salá
rio e dá outras providências. 
Artigo 311 - Esta resolução entrará em vigor da data de sua pu
blicação, revogaqas as disposições em contrário. 

CICERO GOMES DA SILVA 
1 Presidente 

Publicado na Diretoria Administrativa da Secretaria da Câma
ra Municipal de Bibeirão Preto, aos 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RIZZI 
Diretor Administrativo 

AVISO PÚBLICO DE ESTUDO 
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Eduardo Jose Márques Amaral torna público que requereu a 
aprovação do Estudo de Impactos de Vizinhança, junto à 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, para a construção de 
Centro de Convenções, sito à Rod. Anhanguera, Km 302+ 
825m - Núcleo São Bento, nos termos do Processo n2 02. 
2009.008287-3, ficando disponível à consulta pública toda a 
documentação que compõe o estudo, pelo período de 05 
(cinco) dias na Secretaria de Planejamento e Gestão Am
biental, de acordo com o Artigo 31 da Lei Complementar 
21 57/07. 

(01, 02, 03, 08 e 09/09) 

., 

. , 



1º TERMO DE ADIT�MENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃ DE SERVIÇO PARA 
ADMINTRAÇÃO DOS CARTÕES POLICARD ! l ! 

POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS �/A, sociedade anônija de capital fechado, com sede na cidade 
de Matias Barbosa - MG, na Avenid�. Parque Sul nº 60, �ala 01,  fundos, Centro, CEP 36.1 20-000, 

devidamente representada na form� de seu Est�tuto J Social, denominada simplesmente de 
CONVENIADA e CAMARA MUNICIRAL DE RIBEIRAO PRETO, com sede na Avenida Jerônimo 
Gonçalves, n.º 1 .200, CEP 14.010:.907, Ribeirão Preto - SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
49.217.383/0001-43, neste ato representada por seu Pr�sidente, denominada simplesmente de 
CÂMARA, qualificadas no contrato dé Convênio Cartão Antecipação Salarial, entabulado em 08 de 
setembro de 2010, resolvem de comum acordo pelo Aditamento do Convenio firmado nos seguintes 
termos: 

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA. j 
1 .  As Partes concordam em prorrogar: o prazo de vigência ao Convênio regularmente celebrado por 
mais 24 meses (vinte e quatro) até 08 �e setembro de 2014. 

' 

Cláusula Segunda - RATIFICAÇÃO: : 
..._.. 1 2. Permanecem inalteradas e devidamente ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio 

._ que não foram alteradas pelo presente �ditamente. 

E assim, por estarem acordadas as partes, assinam o presentb aditamento em duas vias de igual teor e 
forma, assinadas ainda por duas testemunhas. 1 

Uberlândia/MG, 23 de maio de..-2:&1 3. f 
/í>/ 

CONVENI�, /' , /,;)' i 

CONTRATANTE: 
/ ' ,,.-.././ i 

..._,, CAMARA MU�iCIPAL DE RIBEIRÃO! PRETO 
TESTEMUNHAS ! 

--===-.V_ ,..---. . 
: 

-" (;_ � ,  
Nome:· ANTONJO CA[,'l.OS /JI·: .':. i�f::::J 
RG:t- zi.l.:N� Dlretoc Adw1u: •• :.,,;.,,. 

CPF: g 37. <>'?is -�1.>s ";"'!> 

1 Nome: 
: RG: 

ICPF: 

Matriz: Av.:nida Park Sul, 60 • Sala 33 -Centro - 38408-902 - Matias Basbosa - MG 
Filial: Avenida João Naves çle Ávila, 1331 - 3° Piso- Loja 500 - 38408-902 - Uberlândia - MG 

Fdne: {34) 3233-3400- Fax: (34) 3233-0478 
)VWw.Policard .com.ti.r- cobranca l@policard.com.br 

1 
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Diário Oficial ! RIBEIRÃO PRETO - SP 
1 orçamento da Câmara Municipal, suplementada oportuna-

mente se necessário. ; 
Artigo 4g - Este decreto legislativo entrará em vigor na data 

Sexta-feira, 1 7  de Maio de 2013 

l�EDITORIAIS 
de sua publicaçã9, revogadas as disposições em contrário. -

u' . 
CICERO GOMES DA SILVA , FUNOAÇAO ED fANDARIO "CEL. QUITO JUNQUEIRA" 

Presidente 1 BALANÇOS PATRIMONIAIS 
Publicado na Diretoria Administrativa da Secretaria da Câ- Em 31 ide dezemoro de 2012 e de 2011 
mara Municipal .de Ribeirão Preto, aos 1 5  de maio de 2013. 1 Em milhares de reais 

ANTON10 CARLOS DE SOUZA RIZZI i RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
_.,.,,.it(.g;illlll:iiiiiiiiiílíiiliii��Pii;-i.li!r.;:i;��l?;.;r.;i:A;,,d;;.n.:,.i�ifl;o;.ÍS�. tr�·ª;;;,tt.<.i";.:º:.__,=---=-=-=�' ===· . AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS �� - .., -· - - ,,,_,_. 'I Aos Diretores e Conselheiros da 

1 

RESOLUÇAO N9 26 Fundação EC!ucandárlo -cel. Quito Junqueira"' 
DE 15 DE MAIO DE 2013 1 1 Ribeirão Prelo SP j 

Projeto de Resolução n2 28/13 i 1 Exammamos as demo�strações financeiras da Fundação Educandário ·ce1. 
1 Quito Junqueira" ("Fundação"), que compreendem o balanço patrimonial em Autçria da M�sa da Câmara Municipal ! 31 de dezembro de 2oi2 e as respecilvas demonslrações do resuUado, das 

INCLUI PARAGRAFO UNICO NO ARTIGO 2fl DA RESOLU- mutJções do pa1rim6nio liquido e dos fluxos de caixa para o exercício lindo 
ÇÀO Nfl 135, DE 03 DE SETEMBRO DE 2010, AUTORIZAN- 1 naquetada1a.assimCQt'\IOoresumodasprincipaíspráticascon1ábeisedemals 
DO PRORROG_AÇÃO DO CONVÊNIO COM INSTiTUIÇ4_0 notasexp11cativas. 1 
DE PREST�ÇAO DE SERVIÇOS PARA ADftAINISTRAÇAO Responsabifidadeda<1dministraçãosobreasdemons1raçõesllnanceiras 
DE CONVENIOS E BENE""IC OS A,.R VE l'A;N.,.EC A Adminlslração da Fuhdação é responsável pela elaboração e adequada r, I ' ' A S DE ' ' 1• apresentação dessas obmonstrações financeiras de acordo com as práticas PAÇÃO SALARIAL. j contábeis adoladas no �rasíl e pelos controles internos que ela determinou Faço saber que a Câmara Municipal de Ribeirão Pr�to apro- como necessários para1permi1ir a elaboração de demonsirações financeiras 
vou e eu, Cícero Gomes da Silva, Presidente, promulgo a se- livres de dislorção relevan1e, independentemente se causade por fraude ou 
guinte Resolução: erro. 
�rtigo 1 g - Fica, pela presente resolução, incluído Parágrafo ����;�:s���::��d��4�u:��i;x�i

r�:::�!:n
���ião sobre essas demons· 

Unico no artigo 2Q da Resolução nº 135, de 03 de setembro iraçõesfinanceirascom;baseem nossaauditoria,conduzidadeacordocomas de 201 O, com a seguinte redação: normas brasileiras e in\emaci?nais de auditoria. Essas normas requerem o 
•Artigo 2Q • .Omissis... - . cumprimenlo de exlgênflas éllcas pelos auditores e que a auditoria se1a pia-
Parágrafo Unico - Fica autorizada a Mesa da Câmara Muni- · nejadaeexecutadacomoobjelívodeobtersegurança razoáveldequeasde-
cipal de Ribeirão Preto a prorrogar este convênio, nos termos monsirações linanceiras estão livres de distorção relevante. 
d d · · t · o 846/2013 1· f d Uma auditoria envolve a execução de procedimenlos selecionados para O processo a minis rativo n • que ica azen ° oblen·çâodeevidénciaarespeilodosvaloresedivulgaçõesapresentadosnas parte integrante da presente resolução." ; de·monsirações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do Artigo 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu- 1u1gamentodo auditor, i?cluindoa ova ilação dos riscos dedls1orção re1evan1e 
blicação, revogaqas as disposições em contrário. • nas demons1rações flnapceiras, independen1emen1e se causada por fraude ou 

CICERO GOMES DA SILVA erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os conlroles internos 
Presídente relevanles para a elabo�ação e adequada apresentação das demonstrações 

Publicada na Diretoria Administrativa da Secretaria da Cã- financeiras da Fundaçã? par� planejar os procedimentos de audiloria qu� são 
apropriados nas clrcunsiãncias, mas não para fins de expressar uma opinião mara Municipal de Ribeirão Preto, aos 1 5  de maio de 2013. sobre a elicá-cia desses!controles internos da Fundação. Um� audí_loria inclui, 

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA RIZZI 1ambém. a avaliação da adequação das práticas contábeis utohzadas e a 
Diretor Administrativo ! razoabilidade das estima1ivascon1ábels feitas pela Administração. bem como 

� .... ji"'iijg'Ji·-···���yp;;;�fr��;.;-;=:::=��;;;;i;:·*"' -r a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em '�,,:'.::,.'o" rw .. ,,_.,;i.;i;'i:J�N"2�27-� -..-.:;.::.; J • ,_....., 'LVyl-\V conjunto. . . . . . . . . 
DE 15 DE MAIO DE 2013 ! Acredílamosqueaev1d�nc1adeaud11oriaobt1da e suloc1en1eeapropriadapara 

lundamen1ar nossa opo ião. 
Projeto de Resolução n2 29/13 Opinião 

Autoria da M_esa da Câmara Municipal � Emnossaopinoão,asderionstraçõesfinanceirasacimareleridasapresentam 
CONSTITUI COMISSA O ESPECIAL DE ESTUDQ§ (CEE) adequadamente. em todos os aspeclos relevantes, a posição patrimonial e fi· 
PARA RE. ALIZAR LEVANTAMENTO DA SIT.UA "'"'°"º pos nanceira da Fundação Educandàrio"Cel. Quilo Junqueira" em31 de dezembro Yr . de 2012. o desempenhd de suas operações e os seus fluxos de caixa para o AL VARAS DE FU!/CIONAMENTO POS PREDIO!? PUBLI· exercicio findo naque1ada1a, de acordo comas prálicasconlábels adotadas no 
COS NO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO (REQUERI- ªms1L 1 MENTO Nfl 5.841/13 • VER. MAURÍLIO ROMANO). Entase 1 
Faço saber que a Câmara M n·c·pal de ffbe"rão Preto apro Conlorme mencionado nas notas explicativas 4 e 5. a Administração da Fun-- u 1 1 1 1 · 

• 

daça·o amparada por pareceres de consultores especialistas em finanças e vou e eu, Cícero Gomes da Silva, Presidente, promulgo a se- 1uridico, alterou sua posição de investimentos linanceiros com a alienação de guinte Resolução: ' ações de companhia abeha e a aplicação dos recursos em fundo de inveslimen· '-"' Artigo 1 2  - Fica constituída, nos termos dos artigos;41 ,  51 e 1oderendafixa. Considerando quea Fundação aplicasuas rendasexclusiva-
1 04, inciso IV, todos do Regimento Interno (Resoluçfio nº 25, mente em seus objetivo� sociais, a Admlnlslração en1ende que não há qual-
de 21 de dezembro de 1990) e do R_equerimento 112 S.841/ querincidêncialributária'n2ssatransação.Nossaopinlãonãoestáressa1vada 
2013. de autoria do Vereador MAURILIO ROMANO, a CO- �mtunçãodesse<1ssun10. 
MISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS_ (CEE) PAR.ti! R�ALI· Ribeirão Prelo SP, 21 de março de 2013 

ZAR LEVANTAMENTO DA SIJ"UAÇAQ DOS AL V �RAS DE fi!!1il 
FUNCIONAMENTO DOS PAEDIOS PUBLICOS NO MUNI- : Ativo 

CÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO. 1 g���l=��uiva1en1es dk caixa '"'�· 45 Artigo 29 · A Comissão a que alude o artigo anterior �presen- Aplicações financeiras .• "lf ·.,. 54.057 
tará seu relatório final no prazo de 120 (cento e vinte) dias, CEso1

n
oq

1a
u
s

e
a
s

receber 
� °\'.:',,:'" 

· 
y "�� 160

1 1  prorrogáveis se necessário, contados da vigência desta re- "'" · ' 
soluçã9 e será constituída por 03 .(três) membros, la saber: Ou1ros alivos �, :·- '.; ··e.- � 
MAURIL!O ROMANO (PP), ANDRE LUIZ DA SILVA tPCdoB) ����fr��1���e

circula1t��;"''-, -:.,:.; 54297 
e MAURICIO GASPARINI (PSDB), sendo presididaJpelo pri- Realizável a longo ll'llZo v· • : 
meiro vereador designado. ; Oepósilosjudicials;t-:. J ·.:·.::..<' 
Parágrafo Único - Fica nomeada a presente Comis$ão, pelo 1nveslimen1os •:.�.� � 
disposto no caput do presente artigo, dispensando-se as for- Imobilizado ''� 

lnlangivel ! mal idades do artigo 54, do Regimento Interno (Resolução n° Total do ativo não circulante Ã�i��l3g _ Esta resolução entrará em vigor na data dk sua pu-
'Total do ativo 

blicação, revogaqas as disposições em contrário. ; 
CICERO GOMES DA SILVA i Presidente 1 

Publicada na Diretoria Administrativa da Secretaria da Câ
mara Municipal _de Ribeirão Preto, aos 1 5  de maio de 2013. 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RIZZI 
Diretor Administrativo 1 
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